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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N°90/2021

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 

providencie a criação de um Centro de Educação Ambiental no município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender a solicitação da população lindoiana, 

bem como colaborar grandemente com o meio ambiente.

O acesso as informações e dados ambientais é direito de todo cidadão. Nesse 

sentido o centro de educação ambientai deve concentrar o acervo (biblioteca e videoteca) de 

documentos ambientais da cidade, possibilitando um espaço para eventos ambientais e criando um 

espaço para promovera educação ambiental.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de 

um assunto de interesse público.

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador
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